
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu 
Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu 

Registro de Preços Eletrônico - 20/2024 

Resultado da Homologação 

0001 - Coroa de Flores Naturais Grande - Próprio - Valor Referência: 262,25 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

FUNERARIA IMPERIAL EIRELI Próprio 30,0000 Unidade 262,25 7.867.50 Homologado em 
24/09/2024 1045:10 
Por: LAELSON 
ALBUQUERQUE 

0002 - Higienização com aplicação de produto químico para conservação e preparo do velório. - Próprio - Valor Referência: 
542,83 
Fornecedor 

FUNERARIA IMPERIAL EIRELI 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

Próprio 40,0000 Unidade 542,83 21.713,20 Homologado em 
24/09/2024 10:45:10 
Por: LAELSON 
ALBUQUERQUE 

0003 - Omamentações do corpo com flores naturais - Próprio - Valor Referência: 218,75 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

FUNERARIA IMPERIAL EIRELI Próprio 30,0000 Unidade 218,75 6.562,50 Homologado em 
24/09/2024 10:4510 
Por. LAELSON 
ALBUQUERQUE 

0004 - TRANSLADO FUNERÁRIO ( em carro apropriado ) - Carro funebre adaptado - Valor Referência: 2,98 
Fornecedor 

FUNERARIA IMPERIAL EIRELI 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

Carro funebre adaptado 1.500,0000 2,98 4.470.00 Homologado em 
Quilómetro 24/09/2024 10:45:10 

Por: LAELSON 
ALBUQUERQUE 

0005 - URNA FUNERÁRIA ADULTO: Confeccionada em madeira de pinus/mognofimbuia com 18 mm de espessura; sem visor; 
forro interior em tecido TNT; acabamento em verniz alto brilho; tampa com 04 chavetas; com 06 alças articuladas tipo parreira; 
dimendões;entre 58 a 64 cm largura, comprimento até 2,20m, altura mínima de 22 cm, com capacidade mínima para suportar 140 
kg, ( INCLUSO MORTALIA E VELAS) - Monte Sinai - Valor Referência: 1.777,82 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

FUNERARIA IMPERIAL EIRELI Monte Sinai 10,0000 Unidade 1.777,82 17.778,20 Homologado em 
24/09/2024 104510 
Por: LAELSON 
ALBUQUERQUE 

0006 - URNA FUNERÁRIA PARA CRIANÇA: Confeccionada em madeira de pinos com 18mm de espessura; sem visor; forro 
interior em tecido TNT; acabamento em verniz de alto brilho; tampa com 04 chavetas; com 04 alças articuladas fixa; dimensões; 
largura entre 43 a 46 cm, comprimento entre 0,50 cm a 1,00 mt., altura 20 cm, capacidade mínima para suportar 50 kg. 
INCLUSO MORTALIA E VELA) - Monte Sinai - Valor Referência: 701,78 
Fornecedor 

FUNERARIA IMPERIAL EIRELI 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

Monte Sinai 10.0000 Unidade 701,78 7.017,80 Homologado em 
24/09/2024 10:45:10 
Por: LAELSON 
ALBUQUERQUE 

0007 - URNA FUNERÁRIA POPULAR ADULTO GG: confeccionada em madeira pinus com 18mm de espessura; com visor;forro 
interior em tecido TNT; acabamento em verniz de alto brilho; tampa com 04 chavetas; com 06 alças articuladas tipo parreira; 
dimensões; mínimo 64 com largura, comprimento até 1,96m, altura 40cm, com capacidade mínima para suportar 250kg, 
INCLUSO MORTALIA, VELA) - Monte Sinai - Valor Referência: 1.987,09 
Fornecedor 

FUNERARIA IMPERIAL EIRELI 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

Monte Sinai 10,0000 Unidade 1.987,09 19.870,90 Homologado em 
24/09/2024 10:45:10 
Por: LAELSON 
ALBUQUERQUE 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https.//validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 24/09/2024 às 11:27:33. 
Código verificador: A4482E 



0008 - URNA FUNERÁRIA POPULAR ADULTO, confeccionada em madeira de pinus com 18mm de espessura; sem visor,forro 
interior em tecido TNT; acabamneto em verniz alto brilho; tampa com 04 chavetas; com 06 alças fixas; dimensões: entre 58 a 64 
cm largura, comprimento até 1,96m, altura 22 cm, com capacidade minima para suportar 140 kg. (INCLUSO MORTALIA,VELA) -
Monte Sinai - Valor Referência: 1.363,42 
Fornecedor 

FUNERARIA IMPERIAL EIRELI 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

Monte Sinai 30,0000 Unidade 1.363,42 40.902,60 Homologado em 
24/09/2024 10:45.10 
Por: LAELSON 
ALBUQUERQUE 

Autoridade Competente 

PORTAL A autenticidade do documento pode ser verificada no sde https://validaarquivo.portaldecompraspubiicas.com br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 24/09/2024 às 11:27:33. 

-"•` ` "= Código verificador:A4482E 
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BOLETIM OFICIAL 
CRIADO PELA LEI N° 05/81 DE 07/02/1981 

PODER EXECUTIVO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
ADMINISTRAÇÃO: LAELSON ALBUQUERQUE 

ANO: 43- SÃO MIGUEL DE TAIPU, 24 DE SETEMBRO DE 2024. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00020/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00020/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES A FIM DE ATENDER AS FAMÍLIAS 
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL DESTE MUNICÍPIO; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a 
licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como 
proponente vencedor: FUNERARIA IMPERIAL EIRELI - R$ 126.182,70. 

São Miguel de Taipu - PB, 24 de Setembro de 2024 
LAELSON ALBUQUERQUE - Prefeito 

R. Gentil Lins, 127, Centro, São Miguel de Taipu/PB. CEP: 58.334-000 - CNPJ: 08.868.515/0001-10 —Contato e-mail: 
p íris mt.Iicitacao2021@gmaiì.con. 
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ADMINISTRAÇÃO 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 00020/2024 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 00020/2024 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES A FIM DE ATENDER AS FAMÍLIAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL DESTE 
MUNICIPIO; DESIGNO os servidores Rosélia Avelino da Silva 
Albuquerque, Secretária de Habitação e Desenvolvimento Social, 
como Gestor; e Ricardo Noberto da Silva, Court dos Programas 
Sociais, para Fiscal, do contrato decorrente da licitação, modalidade 
Pregão Eletrônico n° 00020/2024, especialmente pan acompanhar e 

j calizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

São Miguel de Taipu - PB, 24 de Setembro de 2024 

LAELSON ALBUQUERQUE - 
Prefeito 

Publicado por: 
João Gabriel Rocha Vital 

Código Identifrcador:7D4ED248 

ADMINISTRAÇÃO 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 00020/2024 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 00020/2024 

Nos termos do relatório foral apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n° 
00020/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES A FIM DE ATENDER AS FAMÍLIAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL DESTE 

~er~n•
,r-rCÍPIO; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com 

~ãse nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponente vencedor: FUNERARIA IMPERIAL 
EIRELI - RS 126.182,70. 

São Miguel de Taipu - PB, 24 de Setembro de 2024 

LAELSONALBUQUER QUE - 
Prefeito 

Publicado por: 
João Gabriel Rocha Vital 

Código Identificador: IA07950C 
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CPL 
EXTRATO DE ADITIVO 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ 

EXTRATO DE ADITIVO 

OBJETO: Aquisição de Material Elétrico, ENs, e Ferramen 
Gerência de Iluminação Pública do Municipio de 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 00015/2023. 
ADITAMENTO: Ajuste no quantitativo para adequação à demanda 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Sapé e: CT N° 
00077/2023 - Center Luz Materiais Eletricos Ltda - 1° Aditivo -
acréscimo de R$ 227.923,74. ASSINATURA: 23.09.24 

Publicado por: 
Elaine Cunha da Silva 

Código Identificador:7F2BE376 

CPL 
EXTRATO DE CONTRATO 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ 
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição por meio da adesão a Ata de Registro de Preços 
n°5/2023, proveniente do Pregão Eletrônico n° 06/2023, promovido 
pelo FNDE, para futura e eventual aquisição por meio de registro de 
preços de veículos de transporte escolar diário de estudantes, 
denominado de ônibus rural escolar (ORE) em atendimento às 
Entidades Educacionais das Redes Públicas de Ensino nos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, visando assim atender parte das 
demandas por transporte escolar da Secretaria de Educação. 
FUNDAMENTO LEGAL: Adesão Registro de Preços n° 
AD00004/2024 - Ata de Registro de Preços n° 0005/2023, decorrente 
do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n° 06/2023, 
realizado pelo FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCACAO. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
20.000 Executivo 20.600 Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Turismo— SEDCET 20600.12.361.3004.1016 — Adquirir Veiculo para 
Transporte Escolar 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material 
Permanente. VIGÊNCIA: até 28/07/2025.PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Sapé e: CT N° 
00065/2024 - 11.09.24 - VOLKSWAGEN TRUCK & BUS 
INDUSTRIA E COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA - R$ 
824.000,00. 

Publicado por: 
Elaine Cunha da Silva 

Código Identifieador:F16DFF9B 

CPL 
EXTRATO DE CONTRATO 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição por meio da adesão a Ata de Registro de Preços 
n° 8/2023, proveniente do Pregão Eletrônico n° 06/2023, promovido 
pelo FNDE, para futura e eventual aquisição por meio de registro de 
preços de veiculos de transporte escolar diário de estudantes, 
denominado de ônibus rural escolar (ORE) em atendimento às 
Entidades Educacionais das Redes Públicas de Ensino nos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, visando assim atender parte das 
demandas por transporte escolar da Secretaria de Educação. 
FUNDAMENTO LEGAL: Adesão Registro de Preços n° 
AD00005/2024 - Ata de Registro de Preços n° 0008/2023, decorrente 
do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n° 06/2023, 
realizado pelo FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
20.000 Executivo 20.600 Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Turismo — SEDCET 20600.12.361.3004.1016 —Adquirir Veículo para 
Transporte Escolar 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material 
Permanente. VIGÊNCIA: até 28/07/2025.PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Sapé e: CT N° 
00066/2024 - 11.09.24 - ON-HIGHWAY BRASIL LIDA. - R$ 
1.877.996,00. 

Publicado por: 
Elaine Cunha da Silva 

Código Identificador.0A9EBC72 
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dia ás 09:15 horas. Referência: horário de Bresllia-DE lnformaçães: das 08:00 as 12:OOhoms das dia¢ 
úteis,na Ruacentll Lins, 127-Centro- São Miguelde Taipu-PB.E-nrail:prnsmtlicimao2021t21amail 
SOEI Site: wwwoonaldecommasaoblias.com.bt

São Miguel de Taipa -PB, 20 de Setembro de 2024 
ELIEL BRITO SILVA 

PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Nas termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico n 000202024; que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES A FIM DE 
ATENDERAS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL DESTE MUNICÍ-
PIO;ADJUDICO o objeto elIOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponente vencedor. FUNERARIA IMPERIAL EIRELI-RS 
126.1 8270 

São Miguel de Taipu-PB, 24 de Setembro de 2024 
LAELSON ALBUQUERQUE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO MIGUEL DE TAJPU 

DE CONTRATO 
O O: AQUISIÇÃO DE PROJETOS PEDAGÓGICOS 20242025 PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 
n' 000182024. DOTAÇÃO: Recursos não vinculados de Impostos: 02.050 Secretaria Municipal de 
Eduração 12 368 1003 2022 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação —Outros Recursos 
12 361 1003 2023 Manutenção das Atividades da Educação Básica—FNDE 3390.30 99 Material de 
Caosumo. VIGÊNCIA: até o foral do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Pre-
feitura Municipal de São Miguel de Taipu e: CE N' 000872024 -19.09.24 - PRIME EDUCACAO E 
TECNOLOGIA LTDA- RS 300.204,00. 

Prefeitura Municipal 
de Sertãozinho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 000272024 

Trena público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Dirsm 
Andrade,103-Centro - Sertãozinho - PB, premeio do site btga'@nc.org.br/sistema/, licitação moda-
lidade Pregão Eletrônico, do tipo maior preço, para: Aquisição de veículo do tipo Van 0km, destinado 
a secretaria de Educação deste município, conforme discriminação pertinente no Instrumento Cmvoca-
t6rio. Abertura da sessão pública: 09:00 botas do dia 11 de Outubro de 2024. Inicio da fase de lances: 
pars ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasilia -DE. Recursos: previstos no 
orçammtovigeota Fundamento legal: Lei Federal n' 14.13321; Lei Complementar o' 123/06; Decreto 
Municipsln'08202323;InshuçaoNotmafvan°73 SEGES/ME/22;elegislaçãopertinente, consideradas 
as alt posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos diasútei;no 
e~supracirado.Telefone:(83) 3685-1073. E-mail: no sitedaprefeitura. Edital: httpJ/see aozinho. 
p www.tce.pb.govbr; hupaJToc.mg.br/sistema/; www.govbr/pncp. 

Serlãozinho - PB, 25 de Setembro de 2024 
ANTONIO MARCOS ANDRADE DA SILVA 

PREGOEIRO OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de solãnea 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLANEA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALN' 00252021 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada m Rua Pemsm-
bmo, S/N - Centro - Solãnea - PB, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por 
hem, para: Aquisição de carteiras escolares para atender as necessidades da Seeremaia de Educação 
deste do Muncipio de Solãnea/PB, durante o exercício de 2024. Abertura da sessão pública às 09:00 
horas do dia 10 de Outubro de 2024. Inicio da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública 
Referência: horário de Brasília -DE Recursos: Emenda Parlamenmrindividual n'0132024 e previstas 
no orçamenta vigente. Fundamento Legal: Lei Federal n° 14.13321; Lei Complemenizrn' 123/06; Ins-
trução Normativa n' 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas nomes Infommç8es: das 08:00 as 12:00 hmes dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefoue: (083) 3363-1285. E-mail: licitacaasolanea2017Qyahoo.com. Edital: www.solaneapb.gov br, 
wtvw.tce.pb.govbr; wwwpostaldeeompsaspublias.com.br, wwwgovbr/pucp 

Solãnea - PB, 24 de Setembro de 2074 
JUSCELINO SOARES DA SILVA 

PREGOEIRO OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de Sumé i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÉ 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 00073/2024 

A Prefeitura Municipal de Sumé — PB, através daCamissão de Conaamção,TORNA PÚBLICO e 
comunica aos interessados o ADIAMENTO doPREGÃO F7 FTRÕNICO N' 000732024,c* objeto 
é:CONTRATAÇÃO DE FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOLU-
ÇÃO TECNOLÓGICA CONSISTENTE EM SOFTWARE QUE INTEGRE O PROCESSAMENTO 
DE DADOS DA GESTÃO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SUMFIPB, considerando a necessidade 
de adequação as fmções administrativas. Fica adiada "sinedie" a sessão que estava marcada para o dia 
26/072024, is 08b30mim. 

Sumé—PB, 25 de Setembro de 2024 
DIMITRIUS LAURENT FERREIRA DA SILVA 

PREGOEIRO 

Câmara Municipal 
de Araçagi I 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇAGI 

EMENDAR LEI ORGÃNICAN' 012024 

Autoria: Mesa Diretora. Ementa: Altera, A .ss'.,ota e Revoga dispositivos da Lei 
Orgánicz Municipal e dá outras providências. A Câmara Municipal de Ançagi, Estado de Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são cunferidas pelo Art 42 eArl. 43 da Lei Orgânica Municipal, APROVA 
e PROMULGA a seguinte Emenda â Lei Orgânica: Art 1'. Ficam acrescidos an artigo 6114 Orgânica 
do Munícipio de Araçagi-PB, as alíneas "d" e "e" com a seguinte redação: Texto original: Art 6.0 
nome doMunicipio será ode sor sede, que terás categoria de cidade, seu tenitdrio poderá ser dividido 
em Distrito, que terá  categoria de Mia, criados, organizados e suprimidas por Lei Municipal, observa-
da a Legislação Estadual, a consulta plebiscitáaie e o disposto nesta Lei Orginica § Parágrafo único —
São slmbolos do muoieipio: a —a Bmdeim; b —a Hna; c —o Brasão, definidos por lei; Texto criado: 
Art 6. (.4 d—oPatrmo, definido porlei; e —a Planta Oficial, definida porlei. Art 2°. Fica alterado o 
artigo 10 da Lei Orgãita do Município de Ançagi/PB passa a vigorar com a seguinte redação: Tonto 
migival:Art 10.Noato daposse, oPrefeito eo Vice-Pmfeim prestarão o seguisteeompmmisso: "PRO-
METO DEFENDER E CUMPRIRA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E A LEI ORGÂNI-
CA DO MUNICÍPIO DE ARAÇAGI, OBSERVAR AS LEIS E DESEMPENHAR COM HONRA E 
LEALDADE AS MINHAS FUNÇÕES, TRABALHANDO PELA SOBERANIA, DESENVOLVI-
MENTO E BEM ESTAR DO NOSSO POVO EDO NOSSO MUNICÍPIa" Texto allerado:Ast IO.No 
ato da posse, o Prefeito e o Vice-Prefeito prestarão o seguinte compromisso: "PROMETO DEFENDER 
E CUMPRIRA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL  A LEI ORGÂNI-
CA DO MUNICÍPIO DE ARAÇAGI. COMPROMETO-ME A OBSERVAR AS I EIS, DESEMPE-
NHAR COM HONRA, LEALDADE E TRANSPARÊNCIA AS MINHAS FUNÇÕES, E TRABA-
LHAR INCANSAVELMENTE PELA SOBERANIA, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E 
BEM-ESTAR DO NOSSO POVO E DO NOSSO MUNICÍPIO." Art. 3'. Fica alterado o artigo 27 da 
Lei Orgânica do Município de Araçagi/PB, em seu artigo IV, alínea "a", passas vigorar com a seguinte 
redaçio: Texto original: Art 27—A Câmara Municipal compete, privativameole, ente outras, as se-
guintes atribuições: (...) IV—fixay no primeiro período legislativa ordinásio do último ano de cada lo- 
gislatua, paeavigmaruasegunte obedecendo o que dispuserem Uri federal: a —o subsidio ea verba de 
represmração do Prefeito e do Vice-Prefeito; (...) Texto alterado: Aet 27—(...) W —Ç..) a —o aubsldio 
es verba de representação do prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais;" Art. 4'. Fica 
alterado o § 2' do artigo 33 da Lei Orgânica Municipal de Araçagi/PB, que passa a vigorar com a se-
guinte redação: Temo Originai Art, 33 —No dia primeiro dejaneim do ano subsequente soda Eleição, 
os Vereadores se reunirão, em Sessão Solene, soba Pre' sidència do mais votado entre os presentes para 
compromissos e posse. Ç..) § 2'-A eleição pars renovação da Mesa será no dia trinta e um de dezembro 
do biénio subsequente ao início da Legislatura; Texto alterada: Art. 33—(...) § P.ACãmara Municipal 
será dirigida por uma Mesa Diretora eleita pars um mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reeleita, 
num todo ou em parte, para o mandato subsequente, e comporae-á de Presidente, Vice-Presidente, I' 
Secretário, 2' Secretário. Sendo petmitida ainda, areconduçm para os mesures cargas m eleição iine-
dialamente subsequente. At. 5'. Fica orado § 4' do artigo 33 da Lei Orgânica Municipal drAmçagi/PB, 
comaseguinte redação: § 4'.As eleições para mesa diretora do primeiro e doaegundo biénio ocorrerão, 
no dia primeiro de janeiro do ano subsequente ao das eleições gerais para vereador, prefeito e vice-pro- 
feito, sob a presidmcia do vereador nsaia votado entre os presentes. Art 6°. Fica alterado a § 3' do arti-
go 34 da Lei Orgânica Municipal de Araçagi/PB, que passa a vigorar com a seguinte redação: Texto 
osigival: Art 34—A Câmara de Vereadores reunir-se-á anualmente na sede Município, de primeiro de 
fevereiro a trinta de abril, e primeiro de setembro a trinta de novembro. (...) § 3'-Na Sessão Legislati-
va extraordinária, a Câmara somente deliberará sobre matéria para a qual foi convocada. Texto Altera-
do: Art. 34—A Câmara de Vereadores reunir-se-á anuaimenem sede Município, de IS de fevereiro a 
30 de maio e de IS de agosto a30 denov®bro. (..J § 3'-A Câmara Municipal somente deliberará, era 
sessão extraordinária, sobre a nmtêria para a qual foi convocada, exceto em tesos de urgência devida-
mente justificada, quando projetos de interesse público relevante poderão ser ncluldos m pauta da 
sessão. Art 7'. Fia alterada a aliara "d" do artigo 35 da Lei Orgáaiea Municipal deAraçagi/PB, que 
passa a vigoro com a seguinte redação: Texto original: Art 35—A Câmara de Vereadores compete 
elaborar seu Regimento Interno, dispor sobre sua Organizaçãopollties eprovimento de cargos, de seus 
serviços e, especialmente, sobre: (..j d—será de dais anos o mandato para Membro da Mesa, proibida 


